SOLICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA, DESTINADOS PARA CONCESSÃO DE AJUDA PARA  MELHORIAS EM RESIDÊNCIA DE FAMILIA QUE SE ENCONTRA EM ESTADO DE VULNERABILIDADE E RISCO EM VIRTUDE DA PANDEMIA.

UNIDADE SOLICITANTE: CRAS- Centro de Referência e Assistência Social
RESPONSÁVEL: Jaqueline da Silva Pierezan
CARGO: Coordenadora do CRAS 


Senhor Prefeito:

Mediante Parecer Técnico apresentado pelo departamento de engenharia do município e considerando o parecer social fornecido pelo departamento da assistência social, vim por meio deste solicitar a Vossa Excelência, autorização para a aquisição de materiais de construção e contratação de empresa para prestação de serviços, destinados para concessão de ajuda para melhorias em residência de família que se encontra em estado de vulnerabilidade e risco em virtude da pandemia, através de dispensa de licitação, em conformidade com Lei Federal 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde publica internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019, Decretos Municipais de Calamidade Publica  Nº 1.996 de 20 de Março de 2020 e N° 2.005 de 16 de abril de 2020 e suas alterações posteriores.

Nestes termos pede deferimento.


                                                      Campos Borges/RS, 18 de setembro de 2020.






_________________________________________________
                    JAQUELINE DA SILVA PIEREZAN
COORDENADORA DO CRAS – CENTRO DE REFERENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL





ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 O objeto deste processo de dispensa de licitação tem por finalidade a aquisição de materiais de construção e contratação de empresa para prestação de serviços, destinados para concessão de ajuda para melhorias em residência de família que se encontra em estado de vulnerabilidade e risco em virtude da pandemia, os materiais que serão necessários e a mão de obra consistem em:
     1.1.1 Relação de materiais e mão de obra:
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	UNID
	QTD

	1. 
	TIJOLO MACIÇO
	UN
	2.000,00

	2. 
	TIJOLO 6 FUROS
	UN
	3.000,00

	3. 
	CIMENTO CPII 50KG
	SC
	35,00

	4. 
	AREIA MÉDIA
	M3
	10,00

	5. 
	PEDRA BRITA Nº 1
	M3
	5,00

	6. 
	CAL 20 KG
	SC
	15,00

	7. 
	DIVISORIA INTERNA DE PINUS
	M2
	10,00

	8. 
	ALVENARITE
	LT
	5,00

	9. 
	FERRO 4.2 mm (12,00m)
	BR
	10,00

	10. 
	FERRO 8.0mm (12,00m)
	BR
	5,00

	11. 
	FERRO 10.0mm (12,00m)
	BR
	10,00

	12. 
	ARAME RECOZIDO
	KG
	2,00

	13. 
	GUIA  2.5x15CM  DE PINHO
	M
	30,00

	14. 
	TÁBUA 2,5x25x540CM
	DZ
	0,60

	15. 
	ASSOALHO DE MADEIRA (COM ESTRUTURA - BARROTES)
	M2
	35,00

	16. 
	IMPERMEABILIZANTE - HIDROASFALTO
	GL
	1,00

	17. 
	PREGO 12,17,18,19
	KG
	6,00

	18. 
	CAIBRO 5X5CM X5,50
	MT
	60,00

	19. 
	CAIBRO 5X15CM X5,50
	MT
	80,00

	20. 
	ESPELHO 20 CM cedrilho
	MT
	20,00

	21. 
	FORRO DE MADEIRA, RODA FORRO INTERO E CANTONEIRA
	M2
	40,00

	22. 
	TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 2,13X1,10X6MM
	UN
	10,00

	23. 
	TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 1,83X1,10X6MM
	UN
	10,00

	24. 
	CUMEEIRA 15° ONDULADA 6MM
	UN
	5,00

	25. 
	PARAFUSO TELHEIRO
	CJ
	80,00

	26. 
	JANELA VENEZIANA METAL 1,20X1,00 (Dormitórios)
	UN
	2,00

	27. 
	VIDRO FANTASIA  3 MM C/MASSA COLOCADO
	M2
	2,00

	28. 
	PORTA INTERNA SEMIOCA (C/ dobradiça, fechadura, marco,guarnições)
	UN
	2,00

	29. 
	ELETRODUTO DE 3/4" CORRUGADO
	MT
	30,00

	30. 
	SOQUETE PLAFON
	UN
	4,00

	31. 
	CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO  C/6 DISJUNTOR
	UN
	1,00

	32. 
	DISJUNTOR 10-15-25
	UN
	3,00

	33. 
	FIO DE 1,5 MM
	MT
	40,00

	34. 
	FIO DE 2,5 MM
	MT
	30,00

	35. 
	PARAFUSO 3.5X40 C/ BUCHA
	UN
	12,00

	36. 
	TOMADA C/CHAVE SIMPLES EMBUTIR 4X2
	UN
	5,00

	37. 
	FITA IZOLANTE 10m
	UN
	2,00

	38. 
	ISOLADOR PLASTICO
	UN
	54,00

	39. 
	LAMPADAS
	UN
	4,00

	40. 
	CAIXA MEDIÇÃO 30x30 COMPLETA
	UN
	1,00

	41. 
	CAIXA LUZ 4X2
	UN
	6,00

	42. 
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MELHORIAS EM RESIDENCIA, ALVENARIA, COM 02 DORMITORIOS, SEM REBOCO EXTERNO, SEM BAHEIRO, COM ASSOALHO EM MADEIRA, FORRO DE MADEIRA, TELHA DE FIBROCIMENTO 6MM 
	UN
	01




1. JUSTIFICATIVA 
2.1. É de suma importância a aquisição de materiais de construção e contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra, com o proposito de conceder ajuda para melhorar as condições físicas da residência da família da Senhora Maria Jurandira de Gois Chaves, sendo que fica localizada na Linha Formosa, Município de Campos Borges/RS, Residência Térrea, construída em madeira,  e se encontra em péssimas condições de habitualidade, possui muitas frestas, o telhado e o assoalho apresentam buracos, a estrutura de sustentação esta cedendo em alguns pontos, correndo risco de desabamento. A família é composta pelo casal, que, de acordo com relato da situação, Maria é agricultora, possui problemas de saúde, não podendo trabalhar, e o esposo, Valdir, trabalha como diarista, sendo assim sua renda é eventual, e devido a pandemia não está tendo trabalho, salientando que, essa família está vulnerável, habitando em um lugar inseguro, que pode a qualquer momento desabar, sendo que toda a estrutura da residência está comprometida, considerando que o inverno está mais rigoroso que nos últimos anos, apresentando altos índices de chuva, e dias de baixíssimas temperaturas, sendo assim, ficam mais suscetíveis a contrair o vírus, visto que as pessoas que ficam mais expostas, no rigor; não se alimentam bem, ou possuem doenças crônicas, possuem  um risco ainda maior de se contaminar pelo COVID 19, sendo assim, há uma grande necessidade e urgência em conceder auxilio para executar essas melhorias na residência.
2.2 Diante do exposto, e com base na Lei Federal 13.979, e na Lei Municipal 1.530/2018, e demais documentos que compõe este processo, vêm por meio deste, requerer a abertura de processo de dispensa de licitação, para concessão de materiais e mão de obra para melhorias habitacionais em virtude da pandemia.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 Em consulta com na Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta aquisição que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2020, Lei Nº 1.637  de 05  de Fevereiro de 2020.
 11  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.03  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
 1080 – CONSTRUÇÃO E REFORMA MORADIAS MEIO RURAL E URBANO
 4490.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
 RV 01

4. FISCALIZAÇÃO 
4.1 A responsabilidade pelo acompanhamento e a fiscalização para entrega dos materiais provenientes desta contratação ficará por conta da Sra. Jaqueline da Silva Pierezan, que se encontra no cargo de coordenadora do CRAS – Centro de Referencia e Assistência Social do município de Campos Borges/RS.
4.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

5. FORMA DE PAGAMENTO
5.1 Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos materiais e mediante a apresentação da nota fiscal, com o comprovante do recebimento da respectiva unidade requisitante ou fiscal do contrato.

6. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
6.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento das mesmas. 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA
7.1. Os materiais deverão ser entregues integralmente e acondicionadas adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente conforme a Ordem de Compra e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros.
7.2. Os objetos desta licitação deverão ser entregues no seguinte local, mesmo quando a entrega for terceirizada:
a) Na propriedade da beneficiaria, situada na Linha Formosa, Município de Campos Borges/RS.

7.3. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens violadas, produtos manchados, sujos, danificados ou com aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
7.4. O recebimento dos materiais pelo Município não exclui a responsabilidade civil da Licitante Vencedora, por vícios de qualidade dos produtos verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90.
7.5 Os materiais, objeto desta contratação, deverão obedecer aos seguintes critérios para a entrega: 
a) entregues em condições de utilização imediata, em perfeito estado,  todos de acordo com as normas do fabricante;
b) estar isentos de quaisquer defeitos de fabricação, amassados ou arranhões. Caso algum material apresente defeito, será imediatamente devolvido à contratada para substituição em um prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, assim como, aqueles que forem entregues em desacordo, sob pena de multa;

8. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.                                           


  Campos Borges/RS, 18 de setembro  de 2020.


_________________________________
JAQUELINE DA SILVA PIEREZAN
COORDENADORA DO CRAS- CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL










PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DATA: 18/09/2020


		De posse da documentação apresentada pela Assistência Social, departamento de engenharia e Parecer Social entendemos ser perfeitamente viável a referida aquisição e prestação de serviços e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada via Modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Cordialmente
                                                           




SUELEN TOMBINI MAYER
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 

VERA T SCHEIBLER

GILVAN RODRIGUES DE MOURA

MARIA JOSE GRANDO TOLEDO

CHAIANE B N MURATT

LUCIANO CORAZZA










AUTORIZAÇÃO


Face ao constante dos autos e considerando a média de preços de mercado para a aquisição dos materiais e prestação de serviços a ser contratado, AUTORIZO firmar contrato, através de Processo de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei Federal nº 13.979 e alterações posteriores.

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei 8.666/93.


                                         Campos Borges/RS, 18 de setembro de 2020.





________________________________
EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL














	

PROCESSO N° 64/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2020


O Município de Campos Borges-RS, através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria nº 10.430/2019, resolve realizar Dispensa de Licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. A presente dispensa de licitação será efetivada com base na Lei  Federal n° 13.979 de 2020.

1. OBJETO
1.1 O objeto deste processo de dispensa de licitação tem por finalidade a aquisição de materiais de construção e contratação de empresa para prestação de serviços, destinados para concessão de ajuda melhorias em residência de família que se encontra em estado de vulnerabilidade e risco em virtude da pandemia, os materiais que serão necessários e a mão de obra consiste em:
1.1.1 Quantidades e especificações do material e mão de obra:
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	UNID
	QTD
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL

	1. 
	TIJOLO MACIÇO
	UN
	2.000,00
	R$
0,58
	R$
1160,00

	2. 
	TIJOLO 6 FUROS
	UN
	3.000,00
	R$
0,58
	R$
1.740,00

	3. 
	CIMENTO CPII 50KG
	SC
	35,00
	R$
30,00
	R$
1.050,00

	4. 
	AREIA MÉDIA
	M3
	10,00
	R$
130,00
	R$
1.300,00

	5. 
	PEDRA BRITA Nº 1
	M3
	5,00
	R$
100,00
	R$
500,00

	6. 
	CAL 20 KG
	SC
	15,00
	R$
12,00
	R$
180,00

	7. 
	DIVISORIA INTERNA DE PINUS
	M2
	10,00
	R$
30,00
	R$
300,00

	8. 
	ALVENARITE
	LT
	5,00
	R$
8,00
	R$
40,00

	9. 
	FERRO 4.2 mm (12,00m)
	BR
	10,00
	R$
10,50
	R$
105,00

	10. 
	FERRO 8.0mm (12,00m)
	BR
	5,00
	R$
28,50
	R$
142,50

	11. 
	FERRO 10.0mm (12,00m)
	BR
	10,00
	R$
42,00
	R$
420,00

	12. 
	ARAME RECOZIDO
	KG
	2,00
	R$
14,00
	R$
28,00

	13. 
	GUIA  2.5x15CM  DE PINHO
	M
	30,00
	R$
6,00
	R$
180,00

	14. 
	TÁBUA 2,5x25x540CM
	DZ
	0,60
	R$
750,00
	R$
450,00

	15. 
	ASSOALHO DE MADEIRA (COM ESTRUTURA - BARROTES)
	M2
	35,00
	R$
59,00
	R$
2.065,00

	16. 
	IMPERMEABILIZANTE - HIDROASFALTO
	GL
	1,00
	R$
24,00
	R$
24,00

	17. 
	PREGO 12,17,18,19
	KG
	6,00
	R$
15,00
	R$
90,00

	18. 
	CAIBRO 5X5CM X5,50
	MT
	60,00
	R$
3,70
	R$
222,00

	19. 
	CAIBRO 5X15CM X5,50
	MT
	80,00
	R$
7,50
	R$
600,00

	20. 
	ESPELHO 20 CM cedrilho
	MT
	20,00
	R$
11,00
	R$
220,00

	21. 
	FORRO DE MADEIRA, RODA FORRO INTERO E CANTONEIRA
	M2
	40,00
	R$
23,30
	R$
932,00

	22. 
	TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 2,13X1,10X6MM
	UN
	10,00
	R$
56,00
	R$
560,00

	23. 
	TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 1,83X1,10X6MM
	UN
	10,00
	R$
51,00
	R$
510,00

	24. 
	CUMEEIRA 15° ONDULADA 6MM
	UN
	5,00
	R$
46,00
	R$
230,00

	25. 
	PARAFUSO TELHEIRO
	CJ
	80,00
	R$
0,90
	R$
72,00

	26. 
	JANELA VENEZIANA METAL 1,20X1,00 (Dormitórios)
	UN
	2,00
	R$
390,00
	R$
780,00

	27. 
	VIDRO FANTASIA  3 MM C/MASSA COLOCADO
	M2
	2,00
	R$
38,00
	R$
76,00

	28. 
	PORTA INTERNA SEMIOCA (C/ dobradiça, fechadura, marco,guarnições)
	UN
	2,00
	R$
238,00
	R$
476,00

	29. 
	ELETRODUTO DE 3/4" CORRUGADO
	MT
	30,00
	R$
1,20
	R$
36,00

	30. 
	SOQUETE PLAFON
	UN
	4,00
	R$
8,00
	R$
32,00

	31. 
	CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO  C/6 DISJUNTOR
	UN
	1,00
	R$
38,00
	R$
38,00

	32. 
	DISJUNTOR 10-15-25
	UN
	3,00
	R$
16,00
	R$
48,00

	33. 
	FIO DE 1,5 MM
	MT
	40,00
	R$
1,70
	R$
68,00

	34. 
	FIO DE 2,5 MM
	MT
	30,00
	R$
2,30
	R$
69,00

	35. 
	PARAFUSO 3.5X40 C/ BUCHA
	UN
	12,00
	R$
0,40
	R$
4,80

	36. 
	TOMADA C/CHAVE SIMPLES EMBUTIR 4X2
	UN
	5,00
	R$
18,00
	R$
90,00

	37. 
	FITA IZOLANTE 10m
	UN
	2,00
	R$
10,00
	R$
20,00

	38. 
	ISOLADOR PLASTICO
	UN
	54,00
	R$
0,20
	R$
10,80

	39. 
	LAMPADAS
	UN
	4,00
	R$
12,00
	R$
48,00

	40. 
	CAIXA MEDIÇÃO 30x30 COMPLETA
	UN
	1,00
	R$
450,00
	R$
450,00

	41. 
	CAIXA LUZ 4X2
	UN
	6,00
	R$
2,00
	R$
12,00

	42. 
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MELHORIAS EM RESIDENCIA, ALVENARIA, COM 02 DORMITORIOS, SEM REBOCO EXTERNO, SEM BAHEIRO, COM ASSOALHO EM MADEIRA, FORRO DE MADEIRA, TELHA DE FIBROCIMENTO 6MM 
	UN
	01
	R$
8.500,00
	R$
8.500,00




2. JUSTIFICATIVA
2.1. É de suma importância a aquisição de materiais de construção e contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra, com o proposito de conceder ajuda para melhorar as condições físicas da residência da família da Senhora Maria Jurandira de Gois Chaves, sendo que fica localizada na Linha Formosa, Município de Campos Borges/RS, Residência Térrea, construída em madeira,  e se encontra em péssimas condições de habitualidade, possui muitas frestas, o telhado e o assoalho apresentam buracos, a estrutura de sustentação esta cedendo em alguns pontos, correndo risco de desabamento. A família é composta pelo casal, que, de acordo com relato da situação, Maria é agricultora, possui problemas de saúde, não podendo trabalhar, e o esposo, Valdir, trabalha como diarista, sendo assim sua renda é eventual, e devido a pandemia não está tendo trabalho, salientando que, essa família está vulnerável, habitando em um lugar inseguro, que pode a qualquer momento desabar, sendo que toda a estrutura da residência está comprometida, considerando que o inverno está mais rigoroso que nos últimos anos, apresentando altos índices de chuva, e dias de baixíssimas temperaturas, sendo assim, ficam mais suscetíveis a contrair o vírus, visto que as pessoas que ficam mais expostas, no rigor; não se alimentam bem, ou possuem doenças crônicas, possuem  um risco ainda maior de se contaminar pelo COVID 19, sendo assim, há uma grande necessidade e urgência em conceder auxilio para executar essas melhorias na residência.
2.2 Diante do exposto, e com base na Lei Federal 13.979, e na Lei Municipal 1.530/2018, e demais documentos que compõe este processo, vêm por meio deste, requerer a abertura de processo de dispensa de licitação, para concessão de materiais e mão de obra para melhorias habitacionais em virtude da pandemia.


3. ESCOLHA DO FORNECEDOR
3.1 A escolha dos fornecedores foi realizada com base nos preços fornecidos por empresas do ramo pertinente ao objeto. A dispensa de licitação foi aberta através de cotação de preços e julgada com o critério de menor preço por item, para obter a vencedora da dispensa de licitação, causando mais economia para o município e evitando dispêndio com publicações em caso de abertura de processo licitatório.
3.2  A empresa DILÁ MOVEIS -LTDA, cadastrada sob CNPJ N° 89.333.926/0001-02, foi a vencedora da menor proposta apresentada  para aquisição dos itens constantes  no  relatório em anexo ao processo e a empresa ADEMIR MAIER-ME, CNPJ  Nº 22.896.817/0001-22 apresentou a menor proposta para aquisição itens constantes no relatório anexo, e a empresa TIAGO DO AMARAL 85357227004, cadastrada sob CNPJ 38.306.244/0001-70, apresentou o menor preço para a prestação dos serviços de mão de obra, conforme orçamentos apresentados pelo Departamento de Assistência Social.

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
4.1 O preço contratado para todo o objeto desta dispensa de licitação de R$  23.879,10 (vinte e três mil oitocentos e setenta e nove reais e dez centavos), sendo que para a empresa DILA MOVEIS LTDA, cadastrada sob CNPJ N° 89.333.926/0001-02, ao valor total de R$ 10.410,10 (dez mil, quatrocentos e dez reais e dez  centavos), a empresa ADEMIR MAIER-ME, CNPJ  Nº 22.896.817/0001-22, ao valor total de R$ 4.969,00 (quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais),  e a empresa TIAGO DO AMARAL 85357227004, cadastrada sob CNPJ 38.306.244/0001-70, ao valor total de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), sendo que todos os preços estão compatíveis com os preços praticados no mercado e foram as menores propostas apresentadas, conforme orçamentos recebidos de empresas do ramo pertinente ao objeto.

5.  HABILITAÇÃO
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
b) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
c) registro comercial, se empresa individual.
d) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade. 
e) declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
f) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358-02.

5 .2 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal;
d) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União) com abrangência previdenciária;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, e prestação de serviços, mediante  apresentação da Nota Fiscal,  devidamente atestada pelo responsável da unidade requisitante, através de crédito em conta corrente da contratada.
6.2 Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta da CONTRATADA inclui todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida pelo Contratante.

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO
7.1 A fiscalização da contratação será exercida pela servidora JAQUELINE DA SILVA PIEREZAN, na qualidade de coordenadora do CRAS- Centro de Referencia e Assistência Social. 
7.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
7.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 10.3. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

9 . CONCLUSÃO 
9.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente  dispensa de licitação com fundamento na Lei Federal 13.979 de 2020 e suas alterações posteriores, para que se posicione em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.
	                       
   Campos Borges/RS, 18 de setembro  de 2020.
Comissão Permanente de Licitações



Suelen Tombini Mayer
Presidente da Comissão Permanente de Licitações



CHAIANE B. N. MURATT

 VERA T SCHEIBLER                                                                                                   


GILVAN RODRIGUES DE MOURA


MARIA JOSE GRANDO TOLEDO


LUCIANO CORAZZA














PROCESSO Nº 64/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2020


					RATIFICAÇÃO			



ALTAMIRO TRENHAGO, Vice-Prefeito Municipal de Campos Borges/RS, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal Nº 8.666/93, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo de Dispensa de Licitação Nº 30/2020, RATIFICA a contratação direta e por dispensa de licitação, com o objetivo para aquisição de materiais de construção e contratação de empresa para prestação de serviços, destinadas para concessão de ajuda para melhorias em residência de família que se encontra em estado de vulnerabilidade e risco em virtude da pandemia, ao valor total de R$  R$  23.879,10 (vinte e três mil oitocentos e setenta e nove reais e dez centavos), sendo que para a empresa DILA MOVEIS LTDA, cadastrada sob CNPJ N° 89.333.926/0001-02, ao valor total de R$ 10.410,10 (dez mil, quatrocentos e dez reais e dez  centavos), a empresa ADEMIR MAIER-ME, CNPJ  Nº 22.896.817/0001-22, ao valor total de R$ 4.969,00 (quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais),  e a empresa TIAGO DO AMARAL 85357227004, cadastrada sob CNPJ 38.306.244/0001-70, ao valor total de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), com fulcro nas disposições da Lei Federal Nº 13.979 de 2020 com suas alterações posteriores.

GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, aos 22 dias do mês de setembro de 2020.



ALTAMIRO TRENHAGO
Vice-Prefeito Municipal






PROCESSO N° 64/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2020





Objeto: Aquisição de materiais de construção e contratação de empresa para prestação de serviços, destinadas para concessão de ajuda para melhorias em  residência de família que se encontra em estado de vulnerabilidade e risco em virtude da pandemia.

EMPRESA: DILA MOVEIS LTDA
CNPJ Nº: 89.333.926/0001-02
MUNICÍPIO: CAMPOS BORGES/RS
VALOR TOTAL: R$ 10.410,10 (dez mil quatrocentos e dez reais e dez centavos)

EMPRESA: ADEMIR MAIER-ME
CNPJ Nº: 22.896.817/0001-22
MUNICÍPIO: CAMPOS BORGES/RS
VALOR TOTAL: R$ 4.969,00 (quatro mil novecentos e sessenta e nove reais)

EMPRESA: TIAGO DO AMARAL 38.306.244/0001-70
CNPJ Nº: 38.169.931/0001-90
MUNICÍPIO: CAMPOS BORGES/RS
VALOR TOTAL:  R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)
 

Fundamento Legal: Dispensada Licitação para atendimento a calamidade publica em virtude da pandemia com fulcro na Lei Federal 13.979 de 2020.

[bookmark: _GoBack]
Campos Borges/RS, 22 de setembro de 2020.





____________________________________
ALTAMIRO TRENHAGO
VICE-PREFEITO MUNICIPAL


PROCESSO Nº 64/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2020

 DECLARAÇÃO CONJUNTA


A empresa DILA MOVEIS LTDA, cadastrada sob CNPJ N° 89.333.926/0001-02, sediada na Avenida Mauricio Cardoso, no município de Campos Borges/RS, neste ato representada pelo (a) senhor Daniel Giacobbo, cadastrado sob CPF N° 998.377.810-68, residente e domiciliado (a)  no município de Campos Borges/RS, DECLARA,  sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo n° 64/2020 Dispensa de Licitação n° 32/2020, que: 

(   X  ) Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos.

 (     X  ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 

(    X   ) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.


Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.


_________________________, em _____ de ____________________ de 2020.


      _______________________________________
Assinatura do representante legal da empresa








PROCESSO Nº 64/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2020

            DECLARAÇÃO


A empresa DILA MOVEIS LTDA, cadastrada sob CNPJ N° 89.333.926/0001-02, sediada na Avenida Mauricio Cardoso, no município de Campos Borges/RS, neste ato representada pelo (a) senhor Daniel Giacobbo, cadastrado sob CPF N° 998.377.810-68, residente e domiciliado (a)  no município de Campos Borges/RS, DECLARA,  sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo n° 64/2020 Dispensa de Licitação n° 32/2020, que: 

 ( X  ) Em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.







Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.


_________________________, em _____ de ____________________ de 2020.


      _______________________________________
Assinatura do representante legal da empresa












PROCESSO Nº 64/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2020

    DECLARAÇÃO CONJUNTA


A empresa ADEMIR MAIER-ME, cadastrada sob CNPJ N° 22.896.817/0001-22, sediada na ROD VRS 818 KM 02, no município de Campos Borges/RS, neste ato representada pelo (a) senhor Ademir Maier, cadastrado sob CPF N° 959.763.100-87, residente e domiciliado (a)  no município de Campos Borges/RS, DECLARA,  sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo n° 64/2020 Dispensa de Licitação n° 32/2020, que: 

(   X  ) Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos.

 (     X  ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 

(    X   ) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.


Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.


_________________________, em _____ de ____________________ de 2020.


      _______________________________________
Assinatura do representante legal da empresa








PROCESSO Nº 64/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2020

           DECLARAÇÃO 


A empresa ADEMIR MAIER-ME, cadastrada sob CNPJ N° 22.896.817/0001-22, sediada na ROD VRS 818 KM 02, no município de Campos Borges/RS, neste ato representada pelo (a) senhor Ademir Maier, cadastrado sob CPF N° 959.763.100-87, residente e domiciliado (a)  no município de Campos Borges/RS, DECLARA,  sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo n° 64/2020 Dispensa de Licitação n° 32/2020, que: 

 ( X  ) Em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.







Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.


_________________________, em _____ de ____________________ de 2020.


      _______________________________________
Assinatura do representante legal da empresa







PROCESSO Nº 64/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2020

  DECLARAÇÃO CONJUNTA


A empresa TIAGO DO AMARAL 85357227004, cadastrada sob CNPJ N° 38.306.244/0001-70, sediada na Rua Ipiranga, no município de Campos Borges/RS, neste ato representada pelo (a) senhor Tiago do Amaral, cadastrado sob CPF N° 853.572.270-04, residente e domiciliado (a)  no município de Campos Borges/RS, DECLARA,  sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo n° 64/2020 Dispensa de Licitação n° 32/2020, que: 

(   X  ) Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos.

 (     X  ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 

(    X   ) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.


Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.


_________________________, em _____ de ____________________ de 2020.


      _______________________________________
Assinatura do representante legal da empresa








PROCESSO Nº 64/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2020

            DECLARAÇÃO 


A empresa TIAGO DO AMARAL 85357227004, cadastrada sob CNPJ N° 38.306.244/0001-70, sediada na Rua Ipiranga, no município de Campos Borges/RS, neste ato representada pelo (a) senhor Tiago do Amaral, cadastrado sob CPF N° 853.572.270-04, residente e domiciliado (a)  no município de Campos Borges/RS, DECLARA,  sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo n° 64/2020 Dispensa de Licitação n° 32/2020, que: 

 ( X  ) Em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.







Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.


_________________________, em _____ de ____________________ de 2020.


      _______________________________________
Assinatura do representante legal da empresa





